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DECRETO Nº 7582, DE 19 DE ABRIL DE 2016 

Altera o artigo 3º do Decreto nº 6944/2015. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

DECRETA: 

Art. 1º Altera o artigo 3° do Decreto nº 6944/2015, que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 3º A referida Comissão será composta de 1 presidente e 6 membros, coriforme 
abaixo: 

Presidente: Débora Ceei/a Domecioli - Sead 

Membros: Dione de Nadai - Proger 
Maria Salete Magnago - Sead 

Maria Rosa dos Reis - Sead 
Roberto Mauro da Rocha - Sedes 
Sabrina Eduardo Andrade - Sedes 
Regina/do Santos Silva - Sedes" 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 8 
de dezembro de 2015. 
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Palácio Municipal em Serra, aos 19 de abril de 2016. 
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